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	REQUERIMENTO Nº 176/2020



AUTORIA:  AUTORIA: VER. RENATA FRANCO, MILTON SOARES, CICERO DOS SANTOS SILVA, GILBERTO VIEIRA DE MELO, DIONARDO MENDES E WAGNER TAVARES DA CUNHA.





Senhor Presidente,


Requeremos ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o posicionamento da Administração Municipal quanto a destocagem e posterior recomposição da arborização urbana no passeio público contíguo aos fundos do Estádio Municipal Ary Tomazelli, na Rua Roberto Carlos Brolio, objeto da Indicação nº 312, aprovada em 26.08.2019, de autoria do Ver. Milton Soares e outros.
                                                     
 JUSTIFICATIVA

Em 2018 a Prefeitura Municipal procedeu ao corte de todas as árvores do supracitado local, sob a justificativa da implantação de uma "superquadra" - espaço público de lazer e cultura que integraria a feira municipal, o mini-estádio e o ginásio da cidade. Tratou-se de uma decisão precipitada e equivocada, pois infelizmente esse projeto não saiu do papel, em detrimento, principalmente, do bem-estar, saúde e qualidade de vida da população, além do aspecto urbanístico da cidade.

Já recebemos vários apelos de munícipes, especialmente dos moradores da Rua Roberto Carlos Brolio, para que seja recomposta essa arborização, pois os mesmos tinham nesse espaço um refúgio nos finais de tarde, um espaço agradável de convivência. Além disso, há um ponto de ônibus nesse local e, portanto, há muitos trabalhadores que diariamente aguardam por transporte.




Imprescindível destacar que em 11.09.2019, em resposta à aludida Indicação nº 312, a Secretaria Municipal de Infraestrutura  informou que "após a retirada dos tocos, estaremos mobilizando uma equipe para recuperação das calçadas ", e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico informou que "providenciaremos o levantamento nos locais indicados para executarmos o serviço o mais breve possível".





Não obstante, passados quase oito meses, nada foi feito neste sentido, o que nos leva a novamente apelar ao Poder Executivo para que determine as devidas providências, inclusive porque o Poder Público deve dar exemplo aos cidadãos.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de maio de 2020.

       VER. RENATA FRANCO                       VER. MILTON SOARES      

VER. CICERO DOS SANTOS SILVA        VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

VER. DIONARDO MENDES               VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2020    ______________________
                                                                                                                         Protocolo

Lido e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2020
Presidente  ___________________________________

                        Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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